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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei n° 118/2021 encartado ao Processo n° 9069-00/2021 de
autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instituição bancária realizar visita domiciliar para prova de vida de beneficiários do INSS e outras
previdências em situação que impossibilita o comparecimento à agência".

 O Regimento Interno desta Casa Legislativa estabelece no art. 72, inciso IV, alínea
"a", que é competência específica da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social, dentre outras,
opinar sobre proposições legislativas que tratam sobre matérias afetas à mesma.

Estando a matéria sob análise desta comissão, após exame dos autos legislativos, libero
para que siga os trâmites regimentais para deliberação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 31 de agosto de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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